PARECER Nº        , DE 
DA COMISSÃO DE SAÚDE, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 1470, DE 2023
De autoria do nobre Deputado Eduardo Suplicy, o projeto de lei em epígrafe objetiva instituir, no Estado de São Paulo, instituir o Dia Estadual da Cannabis Terapêutica, a ser comemorado anualmente em 20 de abril. Trata-se de iniciativa legislativa que propõe a criação de um marco celebrativo para a consolidação de uma nova política de saúde, a partir dos benefícios extraídos pelo uso da Cannabis em tratamentos, além do uso industrial de suas fibras. Ainda, estabelece diálogo com a Lei Estadual nº 17.618/2023.  
Distribuída originalmente à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, coube ao Dep. Rômulo Fernandes a relatoria. Posicionando-se favorável à matéria legislativa, entendeu o nobre parlamentar que “a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, “caput”, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno”. 

Submetido à apreciação, o relatório do nobre Dep. Reis foi aprovado por unanimidade pelos integrantes da Comissão de Justiça, Cidadania e Redação.
Encaminhada à Comissão de Saúde, coube ao nobre Dep. Luiz Cláudio Marcolino a relatoria. Após apreciação da matéria, manifestou-se pela relevância da matéria proposta, opinando pela sua aprovação. Seu parecer ainda carece de aprovação. 

Trazida à minha apreciação, cabe-nos manifestar acerca do mérito do projeto de lei em epígrafe, nos termos do Art. 31, § 3º, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo. 
A proposição em análise é meritosa e possui relevância social. Sua intenção é, a partir da instituição de uma data celebrativa inserida no Calendário Oficial do Estado de São Paulo, promover reflexões e conscientização do uso da Cannabis, afastando o debate de estigmas e repressão. Com isso, pretende-se avançar na discussão social em torno dos benefícios do uso terapêutico da planta, além da utilização industrial de suas fibras. 
O uso da Cannabis terapêutica tem se mostrado eficiente, seguro e eficaz para o tratamento de muitas doenças e outras condições médicas, tais como dor crônica, epilepsia, Doença de Parkinson, Alzheimer, esclerose múltipla, insônia, ansiedade e náuseas decorrentes de tratamentos quimioterápicos. Apesar de resistências, os avanços advindos do uso terapêutico da planta têm ganhado reconhecimento pelas sociedades médicas de todo o mundo, passando a serem tratados como políticas públicas de saúde de muitos países. 

Instituir uma data oficial no calendário do Estado de São Paulo é estratégia importante para a promoção de uma política pública livre de estigmas e preconceitos, aproximando o debate em torno do uso da cannabis terapêutica da promoção e aceso à saúde, direito fundamental assegurado pela Constituição Federal e pela Carta Constitucional paulista. 

Diante do exposto, o Projeto de Lei nº 1470/2023 mostra-se juridicamente relevante, socialmente necessário e materialmente alinhado aos princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana e do direito fundamental à saúde.
Considerando todo o exposto, bem como o dever da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo de contribuir para a promoção universal e integral da saúde, e, considerando, ainda, o papel que cabe à esta digna Comissão de promoção da cidadania e saúde pública, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 1470, de 2023.
É o nosso parecer.

Dep. Beth Sahão – PT
Relatora
